IV – A Lei Estadual No 12.120, de 9/1/2002.

Os objetivos fundamentais da Lei Catarinense de Homogeneização Social, que cria o Programa Catarinense de Inclusão Social, visam promover a operacionalização de políticas compensatórias voltadas:

“1. às administrações municipais com Índice de Desenvolvimento Social – IDS – igual ou inferior a oitenta e cinco por cento do índice médio do Estado;

2. às pessoas residentes nos municípios com Índice de Desenvolvimento Social igual ou inferior a oitenta por cento do índice médio do Estado.

Municípios

As políticas compensatórias voltadas aos municípios compreendem:

I. redistribuição de um adicional de 10% sobre respectiva parcela, nos repasses feitos pelo Estado ao município, relacionados ao Salário Educação, Transporte Escolar e nos programas sociais implementados com recursos estaduais, no âmbito da Secretária do Desenvolvimento Social e da Família. As características de cada uma dessas ações estão descritas a seguir:

I.1.
Salário Educação: A Lei Federal determina que do retorno do Salário Educação, 50% pertencerá ao Estado e os restantes 50% devem ser redistribuídos, proporcionalmente ao número de alunos, entre o Estado e os Municípios. A Lei Estadual beneficia ainda mais os municípios: ela define que o total do retorno (100%) será redistribuído entre o Estado e os Municípios, proporcionalmente ao número de alunos de cada rede. Os municípios integrantes do ProCIS recebem, além da quota redistribuída conforme critério especificado acima, mais um adicional de 10% sobre o respectivo valor;

I.2.
Transporte Escolar: Como ressarcimento das despesas dos municípios com o transporte escolar o Estado repassa aos municípios:

· R$ 100,00/ano por aluno transportado em trajetos de 6 a 12 km;

· R$ 150,00/ano por aluno transportado em trajetos superiores a 12 Km.

Para municípios integrantes do ProCIS, os repasses são, respectivamente, de R$ 120,00 e R$ 200,00. Adicionalmente a esses valores o Estado doou, no exercício de 2002, um veículo para transporte escolar para cada um dos 16 municípios de menor IDS do Estado.

I.3.
Programas Sociais: São os seguintes os Programas Sociais implementados em favor dos municípios de Santa Catarina:

I.3.1.
PAC: Programa de Atenção à Criança de zero a 6 anos: objetiva o atendimento às crianças da faixa etária oriundas de famílias de extrema carência e/ou em situação de risco pessoal ou social.

I.3.2.
API: Programa de Apoio à Pessoa Idosa: o programa se destina às pessoas idosas acima de 60 anos e seus familiares, vulnerabilizados pela pobreza e/ou em situação de risco pessoal e/ou social.

I.3.3.
PPD: Programa de Apoio a Pessoa Portadora de Deficiência: o objetivo é prestar atendimento em instituições especializadas, de forma sistematizada e continuada.

I.3.4.
PETI: Programa de Erradicação do Trabalho Infantil: o objetivo do programa é a erradicação do trabalho infantil tanto nas áreas urbanas quanto nas rurais.

I.3.5.
ASEMA: Programa de Apoio Sócio Educativo em Meio Ambiente: o programa é implementado através da realização de atividades voltadas à proteção, desenvolvimento e socialização de crianças e adolescentes na faixa etária dos 7 aos 18 anos.

I.3.6.
AGENTE JOVEM: O programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano objetiva atender, através de um conjunto articulado de ações, adolescentes de 15 a 17 anos, em situação de risco social.

I.3.7.
Benefícios Eventuais: Auxílio natalidade e auxílio funeral às famílias absolutamente carentes.

II. Eliminação da necessidade de contra partida financeira em todos os convênios a serem firmados pelo Estado com os respectivos municípios para a transferência de recursos estaduais.

III. Eliminação dos juros e redução de cinqüenta por cento nos encargos de atualização da moeda, nos financiamentos efetuados pela Agência  de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S/A, com recursos do Fundo de Desenvolvimento Municipal.

IV. Eliminação dos juros, redução de cinqüenta por cento nos encargos de atualização da moeda e ampliação em cinqüenta por cento do prazo usual, nas operações relacionadas aos incentivos previstos no Programa Catarinense de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRODEC.

V. Repasse dos recursos financeiros equivalentes aos custos pré-operacionais para as entidades comunitárias que implementarem Programas de Microcrédito, sob a supervisão da Agência de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S/A.

VI. Desenvolvimento de Programas específicos voltados à gradual adequação dos sistemas de transportes de responsabilidade do município.

VII. Desenvolvimento de programas específicos voltados à qualificação profissional dos servidores municipais e à melhoria da gestão pública nos respectivos municípios.

VIII. Desenvolvimento de Programas de geração de trabalho e renda através da criação, pela Agencia de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S/A, de linhas de crédito específicas para empreendimentos econômicos tanto urbanos quanto rurais.

IX. Prioridade absoluta na implementação de Programas:

a - Crédito Fundiário (Programa Banco da Terra);

b - Geração de Oportunidades de Trabalho e Renda (Programas de Reflorestamento e Agregação de Valor);

c - Saneamento Ambiental Rural e Melhoria da qualidade de vida no meio rural (Programa Micro bacias II)

Pessoal

I. Na área da Saúde Pública:

a - ampliação até alcançar num prazo de 3 anos, a universalização do atendimento através do Programa de Saúde da Família cabendo ao Estado arcar com as despesas complementares, necessárias à manutenção das respectivas equipes;

b - distribuição gratuita, para todos os segmentos populacionais, de medicamentos voltados à hipertensão e diabetes, bem como de outros medicamentos a serem definidos de acordo com o perfil epidemiológico de cada município;

c - desenvolvimento de programas de saneamento básico em nível unifamiliar;

d - desenvolvimento de programas de suplementação alimentar para gestantes, nutrizes e para crianças na faixa etária de 0 a 6 anos, até alcançar a respectiva universalização num prazo de três anos.

II. 
Na área da Educação:

a - ampliação, até alcançar, num prazo de três anos, a universalização do Programa Bolsa Escola, no Ensino Fundamental, concorrendo o Estado com os recursos necessários à complementação de idêntico programa implementado pelo Governo Federal;

b - constituição de classes especiais voltadas à aceleração de aprendizagem e à redução de repetência;

c - implementação de programas voltados à formação e a requalificação dos professores das redes estadual e municipal de ensino;

d - atendimento, até alcançar num prazo de três anos, a cem por cento da demanda relacionada a material escolar e demais complementos necessários à freqüência escolar no ensino fundamental, tanto da rede estadual quanto da municipal;

e - universalização, no prazo de dois anos do acesso à INTERNET-2 para todas as unidades escolares das redes estadual e municipal d ensino.

III. 
Na área Social:

a - ampliação do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, universalizando o atendimento, num prazo de três anos;

b - manutenção de programas permanentes voltados ao Apoio Sócio Educativo de crianças e  adolescentes em situação de risco social;

c - universalização gradual, até alcançar 100%, num prazo de cinco anos, de programas de renda mínima destinados às famílias não atingidas por qualquer dos programas previstos neste artigo e que possuam renda mensal inferior a meio salário mínimo.

Princípios garantidores do Programa

A Lei estabelece (artigo 7o) três princípios que garantem o Programa:

a - listagem obrigatória e separada dos municípios integrantes do Programa na Lei das Diretrizes Orçamentárias;

b - especificação, separadamente, das dotações orçamentárias destinadas à execução do Programa no Projeto e Lei do orçamento anual;

c - apresentação, em anexo à Mensagem Anual do Governador à Assembléia Legislativa do Estado, de relatório do desenvolvimento do Programa no exercício anterior.

Parceria

A execução das ações do Programa de Inclusão Social será feita em parceria com as prefeituras municipais e respectivas comunidades, dando-se preferência ao desenvolvimento daquelas ações e/ou serviços que contarem com maior aporte de recursos locais, quer financeiros, quer humanos, quer matérias.

Elaboração, execução e acompanhamento do Programa

Da legislação de infere que:

a -  Plano de Ação: anualmente será elaborado um Plano de Ação que disporá sobre a execução do Programa. O chefe do Poder Executivo é quem adota;

b -  Grupo Permanente: haverá um Grupo Permanente de Trabalho integrado por representantes de todos os órgãos da administração estadual envolvidos com a sua execução, mais um representante indicado pela FECAM e a quem cabe elaborar o Plano de Ação;

c -  Grupo Executivo e Grupo de Acompanhamento: o Grupo Permanente se subdivide em Executivo e de Acompanhamento:

d -  Grupo Executivo: ficará incumbido da elaboração e implementação do Plano de Ação;

e -  Grupo de Acompanhamento: será responsável pela avaliação do programa e pelo monitoramento do respectivo IDS. A este grupo caberá todo o acompanhamento estatístico necessário ao cálculo do IDS de todos os municípios do Estado.

f -  Composição dos grupos Executivo e de Acompanhamento: O Grupo Executivo será integrado por dois representante de cada órgão – um titular e um suplente – e mais um representante da FECAM. O Grupo de Acompanhamento será integrado por um representante de cada órgão do Estado cuja ação possa ter reflexos no IDS e mais um representante da FECAM. O chefe do Poder Executivo é que designa os integrantes dos grupos.

Coordenação Geral do Programa

Haverá um Coordenador Geral do Programa, designado pelo Governador.”

É interessante ressaltar a preocupação com o cumprimento da lei em foco na proposta orçamentária para o ano 2004.

“Art. 50. Para os efeitos do disposto no inciso I do art. 7o da Lei no 12.190, de 9 de janeiro de 2002, o Projeto de Lei Orçamentária para o exercício fiscal de 2004 contemplará dotações para a implementação de ações do Programa de Inclusão Social nos seguintes municípios:

I – municípios a que se refere o inciso I do art. 2o da Lei no 12.120, de 9 de janeiro de 2002:

	Classificação
	Município
	IDS

	238
	Marema
	0,793

	239
	Nova Itaberaba
	0,792

	240
	Princesa
	0,792

	241
	Ipuaçu
	0,792

	242
	Herval D’Oeste
	0,792

	243
	Santa Terezinha do Progresso
	0,789

	244
	Ponte Serrada
	0,788

	245
	Irati
	0,787

	246
	Caxambu do Sul
	0,787

	247
	Chapadão do Lageado
	0,786

	248
	Capão Alto
	0,785

	249
	Monte Carlo
	0,784

	250
	Balneário Arroio do Silva
	0,779

	251
	Araquari
	0,778

	252
	Monte Castelo
	0,778

	253
	Águas de Chapecó
	0,777

	254
	Bocaina do Sul
	0,777

	255
	Palmeira
	0,776

	256
	Urubuci
	0,776

	257
	Garuva
	0,773

	258
	São João do Sul
	0,773

	259
	Passo de Torres
	0,772

	260
	Irani
	0,771

	261
	Angelina
	0,770

	262
	Passos Maia
	0,769

	263
	Praia Grande
	0,768

	264
	Pedras Grandes
	0,768

	265
	Balneário Gaivotas
	0,767

	266
	Entre Rios
	0,764

	267
	Rio Rufino
	0,763

	268
	Ibicaré
	0,762

	269
	Bom Jesus
	0,756

	270
	Bom Jardim da Serra
	0,755

	271
	Alfredo Wagner
	0,754

	272
	Irineópolis
	0,752

	273
	Vargem
	0,749


II – municípios a que se refere o inciso II da Lei no 12.120, de 9 de janeiro de 2002:

	Classificação
	Município
	IDS

	274
	Ouro Verde
	0,746

	275
	Vitor Meireles
	0,744

	276
	Lebon Régis
	0,740

	277
	Imaruí
	0,734

	278
	Saltinho
	0,734

	279
	Anita Garibaldi
	0,733

	280
	Abdon Bartista
	0,730

	281
	Flor do Sertão
	0,729

	282
	Santa Terezinha
	0,726

	283
	Brunópolis
	0,722

	284
	Calmon
	0,722

	285
	Campo Belo do Sul
	0,718

	286
	Painel
	0,715

	287
	Matos Costa
	0,713

	288
	Macieira
	0,710

	289
	São José do Cerrito
	0,701

	290
	Bela Vista do Toldo
	0,698

	291
	Bandeirante
	0,683

	292
	Cerro Negro
	0658

	293
	Timbó Grande
	0,629


Fonte: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, Urbano e Meio Ambiente

”

